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DECISÃO 

 

 Aberta a sessão. Lido o relatório. 

 

 Apresentada prova por vídeo pelas defensoras das denunciadas. 

 

 O Tribunal, por unanimidade, absolveu a atleta B. Q. DE. L., da 

equipe do F9 FEMININO. 

 

 O Tribunal condenou, por maioria, a preparadora física IZABELLA 

VERÔNICA VIEIRA nas iras do artigo 243-F, § 1º, do CBJD, em 4 (quatro) 

partidas, reduzidas para 2 (duas) partidas por força do artigo 182 

do mesmo código, sem aplicação de multa, nos termos do artigo 170, 

§ 2º, desse mesmo diploma normativo. 

 

 Nessa mesma assentada, o Tribunal orientou a organização da 

competição a não escalar a delegada RAYSSA ALVES nos jogos da equipe 

F9 FEMININO. 

 

 Essa é a decisão. 

 

 

Belo Horizonte, 07 de maio de 2026. 

 

 

 

 

_______________________________________
 

Relator(a) 
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